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EMENDA N* 0385 A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE AREIAS. 

A Mesa da Câmara Municipal de Areias, no uso de suas 
atribuições legais, com filiem no artigo .37 pará.grafo 30 da Lei Orgânica do 
Município de Areias, taz saber que o Plenário aprovou e a Mesa da Câmara 
promulga a seguinte Emenda: 

Artigo 1 0- O inciso 1 do artigo 30jcla Lei Orgânica do Município de Areias pus 
sa a vigorar com a segÜirrte redação: 

Artigo 30- 	 
1- Ordinárias, as realizadas no 10  e 3° sábados de cada mès,, das 

18:30 às 20:301ts 

1rtigo r- Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação, 
reinadas as disposições em conirrinii. 

7,.Nala das Sessões. 24 de junho de 1995. 
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vice-presidente 

ON LEMES COMINHO 
1' secretario 

MARCO ANTÔNIO RODRIGUES 
2* secretário 
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